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tância 262,008m, até o Ponto 20, de coordenadas E=344.753,383m e
N=7.801.435,183m; deste, segue com o azimute 346°39'58" e dis-
tância 12,041m, até o Ponto 21, de coordenadas E=344.750,606m e
N=7.801.446,900m; deste, segue com o azimute 96°07'50" e distância
221,013m, até o Ponto 22, de coordenadas E=344.970,355m e
N=7.801.423,297m; deste, segue com o azimute 351°38'58" e dis-
tância 18,036m, até o Ponto 23, de coordenadas E=344.967,736m e
N=7.801.441,142m; deste, segue com o azimute 331°11'05" e dis-
tância 40,149m, até o Ponto 24, de coordenadas E=344.948,384m e
N=7.801.476,320m; deste, segue com o azimute 290°46'11" e dis-
tância 34,162m, até o Ponto 25, de coordenadas E=344.916,442m e
N=7.801.488,434m; deste, segue com o azimute 332°33'44" e dis-
tância 75,900m, até o Ponto 26, de coordenadas E=344.881,469m e
N=7.801.555,797m; deste, segue com o azimute 353°33'39" e dis-
tancia 66,633m, até o Ponto 27, de coordenadas E=344.873,996m e
N=7.801.622,009m; deste, segue com o azimute 353°33'39" e dis-
tância 4,037m, até o Ponto 1, de coordenadas N= 7.801.626,021m e
E= 344.873,543m, ponto inicial da descrição do perímetro (Processo
INCRA/SR-20//No 54340.000584/2005-12).

Art. 2o Excetuadas as benfeitorias de boa-fé autorizadas por
lei, este Decreto não outorga efeitos indenizatórios a particulares em
relação aos semoventes, máquinas e implementos agrícolas e, in-
dependentemente de arrecadação ou discriminação, às áreas:

I - de domínio público, constituído por lei ou registro público; e

II - cujo domínio privado esteja colhido por nulidade, pres-
crição, comisso ou tornado ineficaz por outros fundamentos.

Art. 3o Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA autorizado a promover e executar a desapropriação,
na forma prevista na Lei no 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no
Decreto- Lei no 3.365, de 1941, atestada a legitimidade dominial de
imóvel privado situado no perímetro descrito no art. 1o.

§ 1o O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências menciona-
das no art. 2o, e as invocará em juízo para fins de exclusão da
indenização.

§ 2o A Advocacia-Geral da União, por intermédio da Pro-
curadoria Federal junto ao INCRA, poderá, para efeito de imissão de
posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei no

3.365, de 1941.

Art. 4o A declaração de interesse social a que se refere este
Decreto não incide sobre áreas utilizadas para a operação de linhas de
transmissão, de dutos ou sobre a infraestrutura viária integrante do
Sistema Nacional de Viação - SNV.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais sob domí-
nio válido, abrangidos pelo território da co-
munidade remanescente do quilombo
Agreste, situado no Município de Seabra,
Estado da Bahia, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 216, § 1o, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 5o, caput, da Lei no

4.132, de 10 de setembro de 1962, combinado com o art. 6o do
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, nos termos do art. 5o, caput, inciso XXIV, e art. 216,
§ 1o, da Constituição, combinado com o art. 68 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, os imóveis rurais sob domínio
privado válido abrangidos pelo território da comunidade remanes-
cente do quilombo "Agreste", situado no Município de Seabra, Estado
da Bahia, com área de dois mil, trezentos e quarenta hectares, cin-
quenta e cinco ares e trinta e seis centiares, compreendido no seguinte
perímetro: inicia-se no ponto P 0001, situado no limite com Co-
munidade Alagadiço, definido pela coordenada geográfica de Latitude
12°30'30,27890" sul e longitude 41°53'22,89725" oeste, Datum SAD-
69, e de coordenadas N= 8.615.504,97 m e E= 185.909,76 m; deste,
segue com distância de 923,44 m e azimute plano de 93°54'37" ao
ponto P 0002, confrontando neste trecho com Comunidade Alagadiço,
de coordenadas N= 8.615.442,00 m e E=186.831,06 m; deste, segue
com distância de 1.200,48 m e azimute plano de 89°16'56" ao ponto
P 0003, confrontando neste trecho com Comunidade Serra das Ba-
teias, de coordenadas N= 8.615.457,04 m e E= 188.031,45 m; deste,
segue com distância de 3.861,43 m e azimute plano de 155°03'19" ao
ponto P 0004, confrontando neste trecho com Comunidade Quilom-
bola Vão das Palmeiras, de coordenadas N= 8.611.955,82 m e E=
189.659,98 m; deste, segue com distância de 890,00 m e azimute
plano de 224°38'53" ao ponto P 0005, confrontando neste trecho com

Território Quilombola Capão das Gamelas, de coordenadas N=
8.611.322,65 m e E= 189.034,54 m; deste, segue com distância de
1.550,50 m e azimute plano de 193°13'14" ao ponto P 0006, de
coordenadas N= 8.609.813,25 m e E= 188.679,94 m; deste, segue
com distância de 2.111,58 m e azimute plano de 238°58'02" ao ponto
P 0007, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da BA 148,
de coordenadas N= 8.608.724,66 m e E= 186.870,59 m; deste, segue
com distância de 2.910,33 m e azimute plano de 332°43'37" ao ponto
P 0008, de coordenadas N= 8.611.311,45 m e E= 185.536,98 m;
deste, segue com distância de 12,34 m e azimute plano de 325°58'44"
ao ponto P 0009, de coordenadas N= 8.611.321,68 m e E=
185.530,08 m; deste, segue com distância de 1.632,22 m e azimute
plano de 332°40'39" ao ponto P 0010, de coordenadas N=
8.612.771,81 m e E= 184.780,89 m; deste, segue com distância de
9,33 m e azimute plano de 329°06'55" ao ponto P 0011, de co-
ordenadas N= 8.612.779,82 m e E= 184.776,10 m Leste; deste, segue
com distância de 2.101,24 m e azimute plano de 332°41'55" ao ponto
P 0012, de coordenadas N= 8.614.646,99 m e E= 183.812,32 m;
deste, segue com distância de 12,96 m e azimute plano de 357°41'16"
ao ponto P 0013, confrontando neste trecho com Comunidade Duas
Barras, de coordenadas N= 8.614.659,94 m e E= 183.811,80 m; deste,
segue com distância de 349,14 m e azimute plano de 84°21'07" ao
ponto P 0014, de coordenadas N= 8.614.694,30 m e E= 184.159,24
m; deste, segue com distância de 359,75 m e azimute plano de
99°30'22" ao ponto P 0015, de coordenadas N= 8.614.634,89 m e E=
184.514,05 m; deste, segue com distância de 15,11 m e azimute plano
de 106°46'33" ao ponto P 0016, de coordenadas N= 8.614.630,53 m
e E= 184.528,51 m; deste, segue com distância de 31,36 m e azimute
plano de 116°20'47" ao ponto P 0017, de coordenadas N=
8.614.616,61 m e E= 184.556,61 m; deste, segue com distância de
774,45 m e azimute plano de 359°46'11" ao ponto P 0018, con-
frontando neste trecho com Comunidade Alagadiço, de coordenadas
N= 8.615.391,06 m e E= 184.553,50 m; deste, segue com distância de
1.361,04 m e azimute plano de 85°11'56" ao ponto P 0001 (Processo
INCRA/SR-05//No 54160.004667/2008-33).

Parágrafo único. As coordenadas planas descritas no caput
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representa-
das no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr.

Art. 2o Excetuadas as benfeitorias de boa-fé por lei auto-
rizadas, este Decreto não outorga a particulares efeitos indenizatórios
em relação aos semoventes, máquinas e implementos agrícolas e,
independentemente de discriminação ou arrecadação, às áreas:

I - de domínio público, constituído por lei ou registro público; e

II - cujo domínio privado esteja colhido por nulidade, pres-
crição, comisso ou tornado ineficaz por outros fundamentos.

Art. 3o Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA autorizado a promover e executar a desapropriação,
na forma prevista na Lei no 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, atestada a legitimidade
dominial de imóvel privado situado no perímetro descrito no art. 1o.

§ 1o O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências menciona-
das no art. 2o, e as invocará em juízo para fins de exclusão da
indenização.

§ 2o A Advocacia-Geral da União, por intermédio da Pro-
curadoria Federal junto ao INCRA, poderá, para efeito de imissão de
posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei no

3.365, de 1941.

Art. 4o A declaração de interesse social a que se refere este
Decreto não incide sobre áreas utilizadas para a operação de linhas de
transmissão, de dutos ou sobre a infraestrutura viária integrante do
Sistema Nacional de Viação - SNV.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

Mata do Sapé, situado no Município de Macaúbas, Estado da Bahia,
com área de dois mil, seiscentos e quarenta e três hectares, sete ares
e trinta centiares, e com o seguinte perímetro: partindo do ponto P-01,
situado no limite com João Oliveira Silva, definido pela coordenada
geográfica de Latitude 13°32'26,66210" sul e Longitude
42°46'31,36855" oeste, Datum SAD-69 e pela coordenada plana
UTM 8.501.964,748 m norte e 740.762,937 m leste, referido ao
meridiano central 45° WGr, seguindo com distância de 153,36 m e
azimute plano de 94°23'46", chega-se ao ponto P-02, confrontando
neste trecho com Herdeiros de Anjo - Comunidade Brejo do Atanás,
coordenada plana UTM 8.501.952,993 m norte e 740.915,846 m
leste; seguindo com distância de 195,70 m e azimute plano de
155°08'05" chega-se ao ponto P-03, coordenada plana UTM
8.501.775,432 m norte e 740.998,136 m leste; seguindo com distância
de 324,80 m e azimute plano de 162°44'01" chega-se ao ponto P-04,
coordenada plana UTM 8.501.465,270 m norte e 741.094,541 m
leste; seguindo com distância de 231,68 m e azimute plano de
135°40'58" chega-se ao ponto P-05, coordenada plana UTM
8.501.299,504 m norte e 741.256,402 m leste; seguindo com distância
de 514,13 m e azimute plano de 158°03'40" chega-se ao ponto P-06,
coordenada plana UTM 8.500.822,604 m norte e 741.448,492 m
leste; seguindo com distância de 56,48 m e azimute plano de
86°32'24" chega-se ao ponto P-07, coordenada plana UTM
8.500.826,013 m norte e 741.504,865 m leste; seguindo com distância
de 286,73 m e azimute plano de 87°03'03" chega-se ao ponto P-08,
coordenada plana UTM 8.500.840,766 m norte e 741.791,218 m
leste; seguindo com distância de 221,52 m e azimute plano de
87°55'06" chega-se ao ponto P-09, coordenada plana UTM
8.500.848,812 m norte e 742.012,592 m leste; seguindo com distância
de 391,14 m e azimute plano de 91°11'14" chega-se ao ponto P-10,
coordenada plana UTM 8.500.840,707 m norte e 742.403,646 m
leste; seguindo com distância de 52,13 m e azimute plano de
90°29'18" chega-se ao ponto P-11, coordenada plana UTM
8.500.840,263 m norte e 742.455,772 m leste; seguindo com distância
de 151,74 m e azimute plano de 87°15'37" chega-se ao ponto P-12,
coordenada plana UTM 8.500.847,515 m norte e 742.607,335 m
leste; seguindo com distância de 326,81 m e azimute plano de
85°19'39" chega-se ao ponto P-13, coordenada plana UTM
8.500.874,137 m norte e 742.933,061 m leste; seguindo com distância
de 352,63 m e azimute plano de 74°37'42" chega-se ao ponto P-14,
coordenada plana UTM 8.500.967,611 m norte e 743.273,075 m leste;
seguindo com distância de 92,04 m e azimute plano de 78°32'52"
chega-se ao ponto P-15, confrontando neste trecho com a Estrada
Vicinal, coordenada plana UTM 8.500.985,886 m norte e 743.363,285
m leste; seguindo com distância de 12,52 m e azimute plano de
73°56'51" chega-se ao ponto P-16, confrontando neste trecho com
Herdeiros de Anjo - Comunidade Brejo do Atanás, coordenada plana
UTM 8.500.989,347 m norte e 743.375,314 m leste; seguindo com
distância de 200,49 m e azimute plano de 68°39'53" chega-se ao
ponto P-17, coordenada plana UTM 8.501.062,289 m norte e
743.562,061 m leste; seguindo com distância de 146,93 m e azimute
plano de 51°39'43" chega-se ao ponto P-18, coordenada plana UTM
8.501.153,428 m norte e 743.677,306 m leste; seguindo com distância
de 75,23 m e azimute plano de 66°45'24" chega-se ao ponto P-19,
coordenada plana UTM 8.501.183,115 m norte e 743.746,427 m leste;
seguindo com distância de 222,75 m e azimute plano de 53°34'57"
chega-se ao ponto P-20, coordenada plana UTM 8.501.315,357 m
norte e 743.925,680 m leste; seguindo com distância de 255,57 m e
azimute plano de 48°32'13" chega-se ao ponto P-21, coordenada
plana UTM 8.501.484,579 m norte e 744.117,201 m leste; seguindo
com distância de 51,34 m e azimute plano de 46°43'55" chega-se ao
ponto P-22, coordenada plana UTM 8.501.519,771 m norte e
744.154,587 m leste; seguindo com distância de 442,21 m e azimute
plano de 52°05'55" chega-se ao ponto P-23, coordenada plana UTM
8.501.791,422 m norte e 744.503,521 m leste; seguindo com distância
de 47,08 m e azimute plano de 71°45'10" chega-se ao ponto P-24,
confrontando neste trecho com Isaurino José Martins, coordenada
plana UTM 8.501.806,165 m norte e 744.548,238 m leste; seguindo
com distância de 139,46 m e azimute plano de 174°31'55" chega-se
ao ponto P-25, coordenada plana UTM 8.501.667,343 m norte e
744.561,527 m leste; seguindo com distância de 136,83 m e azimute
plano de 188°01'35" chega-se ao ponto P-26, coordenada plana UTM
8.501.531,856 m norte e 744.542,422 m leste; seguindo com distância
de 28,72 m e azimute plano de 208°03'35" chega-se ao ponto P-27,
coordenada plana UTM 8.501.506,510 m norte e 744.528,911 m leste;
seguindo com distância de 108,88 m e azimute plano de 174°38'56"
chega-se ao ponto P-28, coordenada plana UTM 8.501.398,101 m
norte e 744.539,066 m leste; seguindo com distância de 141,52 m e
azimute plano de 187°40'33" chega-se ao ponto P-29, coordenada
plana UTM 8.501.257,850 m norte e 744.520,164 m leste; seguindo
com distância de 202,76 m e azimute plano de 193°19'39" chega-se
ao ponto P-30, coordenada plana UTM 8.501.060,548 m norte e
744.473,423 m leste; seguindo com distância de 82,39 m e azimute
plano de 171°01'16" chega-se ao ponto P-31, coordenada plana UTM
8.500.979,164 m norte e 744.486,283 m leste; seguindo com distância
de 61,21 m e azimute plano de 199°44'40" chega-se ao ponto P-32,
confrontando neste trecho com estrada vicinal, coordenada plana
UTM 8.500.921,557 m norte e 744.465,606 m leste; seguindo com
distância de 90,64 m e azimute plano de 232°00'18" chega-se ao
ponto P-33, coordenada plana UTM 8.500.865,762 m norte e
744.394,179 m leste; seguindo com distância de 110,68 m e azimute
plano de 203°48'16" chega-se ao ponto P-34, coordenada plana UTM
8.500.764,497 m norte e 744.349,506 m leste; seguindo com distância
de 22,64 m e azimute plano de 215°48'55" chega-se ao ponto P-35,
coordenada plana UTM 8.500.746,141 m norte e 744.336,260 m
leste; seguindo com distância de 99,85 m e azimute plano de
232°36'36" chega-se ao ponto P-36, coordenada plana UTM
8.500.685,508 m norte e 744.256,927 m leste; seguindo com distância
de 94,65 m e azimute plano de 224°07'22" chega-se ao ponto P-37,
coordenada plana UTM 8.500.617,566 m norte e 744.191,035 m

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis sob domínio pri-
vado válido abrangidos pelo território da
comunidade remanescente do quilombo
Mata do Sapé, situado no Município de
Macaúbas, Estado da Bahia, e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 216, § 1o, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 5o da Lei no 4.132,
de 10 de setembro de 1962, e no art. 6o do Decreto-Lei no 3.365, de
21 de junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, nos termos do inciso XXIV do caput do art. 5o e do
§ 1o do art. 216, da Constituição, e do art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, os imóveis sob domínio privado válido
abrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilombo
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